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S7NaILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO EOEN
DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE es
ATT: ILMO. SR. MACIEL MANOEL FARIAS DA SILVA
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 01/2024-SEMED

PREZADO SENHOR,

RGIO WILKER DE LIMA Assinado de forma digital por SERGIO WILKER DE LIMA
: CARDOSO:83242201353

RDOSQ:83242201353 Dados: 2024.02.19 11:15:38 -0300'

SW DE LIMA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
20.375.092/0001-00, com endereço à Rua Antônio Alencar, nº 943, Coqueiral,
Maracanaú/CE, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. Sérgio Wilker de Lima
Cardoso, vem perante Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 24 do Decreto Nº 10.024/2019
e artigo 164 da Lei 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do procedimento
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 01/2024-SEMED, que tem por objeto a “REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM
INTUITO DE COMPOR A MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, ATENDENDO AS MODALIDADES: CRECHE, PRÉ-ESCOLAR, ENSINO FUNDAMENTAL,
ATENDIMENTO ESPECIAL ESPECIALIZADO — AEE E EDUCAÇÃO DE JOVENSE ADULTOS — EJA,
NO EXERCÍCIO DE 2024 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIANGUÁ
- CEARÁ”, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.
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1 — TESPESTIVIDADE

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o-...
pedido é de até 03 (três) dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das
propostas e habilitação.

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de
impugnação se dá em 20/02/2024, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente
Impugnação.

2 — DOS FATOS

Ilustre Pregoeiro, o julgamento do presente petitório recai sob sua responsabilidade, em
vista do que confiamos na sua lisura, isonomia e imparcialidade, evitando, assim, a busca do
Poder Judiciário para haver a devida apreciação do processo licitatório em apreço, pois
apenas almejamos o cumprimento dos ditames da Lei e da Constituição, assim como da
jurisprudência da corte máxima de contas do país.

Da análise do mencionado edital, verificamos que o procedimento licitatório se encontra
eivado de algumas ilegalidades, as quais, para melhor atendimento do Interesse Público, a
fim de encontrar a proposta mais vantajosa para a Administração, desde já, esclareceremos.

2.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

As exigências referentes à apresentação das amostras, Fichas Técnicas, Laudos

o Microbiológicos, estão descritas no item 9.7.4.4 do Edital, e suas minúcias inviabilizam a

participação de inúmeros interessados, tendo em vista que os requisitos que deverão ser
observadosnos referidos documentos, conforme passaremosa discorrer a seguir.

Vejamos que além do curtíssimo prazo para apresentação das amostras, as exigências no
tocante à Ficha Técnica e Laudo Microbiológico denotam um direcionamento do Certame,
tendo em vista que grande parte das empresas interessadas em participar do referido
processo licitatório não têm como cumprir tais requisitos, pois os referidos documentos, da
forma como estão sendo exigidos, restringirão ilegalmente o universo de participantes.

Sabemos que um processo de licitação serve para permitir a ampla concorrência entre as
empresas, para que todos os interessados tenham oportunidade de apresentar suas ofertas
em igualdade de condições e obter a proposta mais vantajosa em termos de preço e de
qualidade para quem contrata.
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Em relação à solicitação de Amostras, o próprio Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, através da Resolução nº 06/2020 admite a possibilidade dos Municípios
preverem a sua apresentação pelos licitantes classificados em primeiro lugar.

FNDE - RESOLUÇÃO Nº 06/2020

(...)

Art. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em edital de licitação ou na
chamada pública a apresentação de amostras pelo licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e
seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas
a análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação.

Mesmo que esta Resolução nº 06, do FNDE não trate da obrigatoriedade da apresentação
de Laudos Microbiológicos e Físico-Químicos, entendemos ser legítimo este requerimento
de Laudos Laboratoriais, para avaliação da qualidade e garantia dos produtos a serem
fornecidos aos alunos da Rede Pública de ensino de Tianguá.

O próprio Tribunal de Contas da União já se manifestou pela regularidade da exigência, mas
ressalta que ela seja concedida com um “prazo razoável para a sua apresentação ou “prazo
suficiente para atendimento ". Vejamos alguns julgados do TCU sobre este assunto:

TCU 9583.989.16-5: No que diz respeito à exigência de amostras, este
Tribunal vem reiteradamente decidindo no sentido que somente
pode ser dirigida ao vencedor da disputa, mediante a concessão de
prazo razoável para tanto. Nesse sentido, reporto-me ao quanto
decidido nos processos 1283.989.13-5 e 1284.989.13-4 (Plenário.
Sessão de 14/08/2013. Relator Conselheiro Dimas Eduardo
Ramalho).
(Grifos nossos)

TCU 8412.989.16-2: A exigência de amostras acompanhadas de
fichas técnicas e laudos bromatológicos deve ser dirigida ao
proponente vencedor, concedendo-lhe prazo razoável para a
apresentação.
(Grifos nossos)

ORIENTAÇÃO INTERPRETARIVA D O M IN ISTÉRIO PÚBUCO D E

CONTAS D E SÃO PAULO Nº. 01.33: Nas aquisições de gêneros
alimentícios, a apresentação de laudo bromatológico do produto,
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quando exigida, deve ser imposta apenas à licitante vencedora e
mediante prazo suficiente para atendimento. [é

H O 5
(Grifos nossos)

lEc j
Ocorre que, em meio a essa fidedigna exigência, ocorreu um vício em sua compostas
gerando uma obstrução à livre competição.

Ratificando o que já expomos acima, não somos contrários à apresentação de AMOSTRAS,
FICHAS TÉCNICAS e LAUDOS MICROBIOLÓGICOS.

Neste Edital constam elementos arguciosos que podem influenciar o processo de aquisição
com um “eventual” propósito de favorecer determinada empresa ou uma situação
embaraçosa aos termos legais.
No momento da elaboração do edital, o Responsável Técnico por este processo e Termo de
Referência incluiu nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometem,
restringem ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
circunstâncias impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.

Imprescindível fazermos um destaque sobre esses LAUDOS MICROBIOLÓGICOS expedidos
por laboratórios com ACREDITAÇÃO.

No estado do Ceará o único laboratório acreditado é o NUTEC, e não há como “adivinhar”
quais os produtos que serão exigidos em cada certame, pois os licitantes somente tomam
ciência dos itens licitados apenas após a publicação do Edital, fato que ocorre, em média,
dez dias antes do recebimento das Propostas.

Como apontamos acima, o NUTEC é o único laboratório acreditado sediado no estado do
Ceará, e em certame que participamos anteriormente, onde havia a mesma exigência, um

O concorrente em sua peça impugnatória, anexou a resposta ao questionamento sobre o prazo
para expedição de Laudos, vejamos:

- SW DE LIMA CARDOSO ME
|
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Como podemos constatar, o NUTEC, único laboratório acreditado no estado do Ceará, dá o
prazo de 30 (trinta) dias úteis, para que possa entregar os referidos Laudos, isso
dependendo, ainda, da quantidade de amostras.

O prazo de 02 (dois) dias úteis para a entrega das Fichas Técnicas e Laudos é completamente
impossível de se cumprir, a não ser que o licitante tenha conhecimento prévio, de forma
estranha e oculta, dos detalhes do certame, o que certamente colocaria em dúvida a lisura
do presente processo licitatório.

No tocante a forma de apresentação das FICHAS TÉCNICAS, a exigência de que devam ser
assinadas por profissional da Produção da Indústria é extremamente restritiva, em razão de
que as indústrias não fornecem o mencionado documento, vejamosa exigência:

9.7445.0 licitante deverá apresentar ficha técnica assinada de todos os Itens exceto frutas e
verduras, quanto aos Itens de origem Bovina e Suína a Ficha Técnica deverá ser assinada Pelo
responsável Técnico de Produção, para efeito de comprovação deverá estar acompanhada do SIM,
SIE ou siF.

A exigência insculpida no item 9.7.4.4.5 não possui razoabilidade, e a sua manutenção
afastará um grande número de interessados em participar do Certame, o que contraria não
só o interesse público, mas sim todosos Princípios que regem o processo licitatório.

O que pode parecer uma exigência fidedigna de buscar ofertar alimentação de qualidade à
Rede Escolar do Município, verdadeiramente, se camufla um direcionamento ilegal que
macula o presente certame.

Normalmente, um Edital de Licitação como esse de Tianguá é publicado nos órgãos oficiais
aproximadamente 10 (dez) dias antes da Licitação.
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Quando ocorre essa divulgação, todos os interessados passam a ter acesso ao Termó de”...
Referência elaborado pelo Conselho de Nutrição do Município e podem verifica
viabilidade ou não de participação no presente Pregão.

Desta forma, podemos chegar às seguintes conclusões:

e Ou já se tem conhecimento do Termo de Referência antecipadamente e se
solicita a emissão dos Laudos em tempo bem “folgado”, ferindo a concorrência
legal;

e Ou não se tem condições de acesso a esses documentos no prazo do Edital,
ocorrendo, como consequência, a desclassificação da empresa na fase das
Amostras.

O que pretendemos esclarecer com essa Impugnação é que, qualquer rigor excessivo, sem
conteúdo substancial, pode restringir o número de concorrentes e prejudicar a escolha da
melhor proposta.

Como consequência desse desvirtuamento de finalidade, ocorrerá o certo
superfaturamento neste contrato.

Caso exista um direcionamento do presente processo licitatório, o que está fortemente
caracterizado no caso em tela, o Licitante que obteve essas Fichas Técnicas e Laudos (de
forma estranha e oculta), sabendo que os seus concorrentes não terão os citados
documentos, pelos motivos amplamente apresentados, não terá a intenção de apresentar
os melhores lances, mas apenas, aguardar as sucessivas e certas desclassificações de seus
concorrentes.

Na eventualidade de um absurdo julgamento improcedente desta Impugnação, peço que
Vossa Senhoria acompanhe atentamente o desenrolar deste Pregão, para confirmar os fatos
apresentados antecipadamente nesta peça impugnatória.

Continuando o processo e o Edital da forma que se encontra, a futura contratação estará
longe de ser a melhor proposta. Poderá ser a mais " vantajosa!", mas não para os cofres do
Poder Público Municipal.

Destacam-se casos similares em outros municípios onde o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ já se manifestou previamente sobre o assunto. No caso dos Municípios alvos das
Representações, o prazo para apresentação das amostras e Laudos Acreditados era de 02
(dois) dias.

Sobre este assunto, nos Relatórios de Instrução nº 18 e 19/2022,a Diretoria de Fiscalização
de Atos de Gestão deste TRIBUNAL DE CONTAS entendeu que o curto prazo "para a entrega
das amostras, com os respectivos laudos, por parte da licitante detentora da melhor
proposta, sem possibilidade de prorrogação, configura irregularidade, pois impossibilita a
participação no certame de empresas que ainda necessitem obter algum laudo". Vejamos:
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7 CORTA!
32. Assim, esta Diretoria entende que o prazo de apenas 2 (dois) dia
úteis para a entrega das amostras, com os respectivos laudos, por
parte da licitante detentora da melhor proposta, sem possibilidade
de prorrogação, configura irregularidade, pois impossibilita a
“participação no certame de empresas que ainda necessitem obter
algum laudo e encarece o custo de participação na licitação. Além

disso, pode gerar um direcionamento, já que empresas que
eventualmente tenham conhecimento prévio dos itens que serão
licitados podem providenciar as emissões dos laudos
antecipadamente. Por fim, tal irregularidade pode. ainda, ocasionar
um dano ao erário em caso de desclassificação de empresa detentora
de proposta mais vantajosa por descumprimento do prazo para a

O apresentação das amostras com os respectivos laudos.

Cabe ressaltar que, não há qualquer embasamento técnico, que justifique a exigência das
Fichas Técnicas e Laudos da forma que estão sendo cobrados, causando uma oneração
injustificada das despesas dos interessados em participar do certame, restringindo de forma
ilegal o universo de concorrentes interessados em participar do presente processo
licitatório.

2.2 - DASESPECIFICAÇÕES DOS ITENS QUE COMPÕEM OS LOTES 09 E 10

Além da gravee evidente restrição que está sendo causada pelas exigências referentes às
Fichas Técnicas e Laudos, os itens que compõem os Lotes 09 e 10 contêm especificações que
denotam um possível direcionamento do Certame, tendo em vista que apenas os produtos
que serviram de “inspiração” atenderão as exigências descritas, vejamos:

LOTEOS - AMPLA PAERICIPAÇÃO 75%

ITEM DESCRIÇÃO U

Carre bovina bife de. 1º. qualidade (coxao mole)- Especficaçãofabado em bifes de 10Dg,
congelada. embalagem primária plástica a vácuo ansparente tamo formada em filme petepe

1|de aka barreira em pacotes da 1 kg. inviciados, integros. Não deve conter cristais de gelo so
interior da embalagem. Produto sem osso com coloração vermalha escura, em perfeito estado
de conservação, sem odor impróprio cu quaisquer caracteristica que insabilizam o consumo
humano. Impresso na embalagem plázlica em tinta, o selo de inspeção federal (57) ou selo de
inspeção estadual (sig), rotulagem dae acordo com a legislação vigento. Embalagem
secundária em caixa de papelão , validade minima de DE meses da data de recebimento
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Came bovina isca - de 1º congelada icoxão mole! - Especiicação:faliada em iscas de 40m,
congelada. Embalagem primária plástica a vácuo transparente larmmo lormada em imo
PET-PE de alta barreira em pacotes de 1 KG, iméciados. intagrosenão deve conter cristas

2|de gelo no interes da embalagem. Produto sem osso com coloração vermeiha escura, em
perfeito estado da conservação, sem edor impróprio ou quaisquer caracteristica que inviabiliza

o consumo humano. Impresso na embalagem písiica em Enta, o selo de inspeção federal
(SIF] ou selo de inspeção estadual (SIE), rolulagem de acondo com a tegisiação vigente.
Embalagem secundária em caixa de papelão . validado minima de D6 mesos da data de
recebimento

ç
Care bovina molda de +? congelada (Acárm:- Especificação Erebalagem de Tkg a Vácuo. Não
deve conter cristas de gelo no interior da embalagem. Isentos de lecidos inferiores como
ossos é cartiagens. Aspecto não pegzoss. Cor vermelha som manchas esverdeadas, com
odor característico. Cem regestro do seo de inspeção federal (SIP) eicu do seio de inspeção
estadual (SIE), rotulagem de acordo com a legislação vigente. Percentual de gordura e água
conforme legisação vigente. Embalagem primária góáslica 4 vácuo lanaparente termo
formada om filme PET-PE de alta barrsãa em pacotes de 1 KG. Embalagem secundária em

|
caixa de papelão validade minima de 6 meses na data de recebimento.

Carne suína (Lombo) - Especificação Embalagem a Vácuo. hão deve conter cristais de gelo
no interior da esrbalagem. isentos de becidos inferiores como ossos a cartlagens. Aspecto não
pegajoso. Core odor característico, sem manchas esverdaadas. Com registro do seo de
inspeção federal (3!F) elou do selo de inspeção estadual (SIE). rotulagem de acumdo com a
legislação vigente. Percentual de gordura e água conforme legislação vigente. Embalagem
primária plástica a vácuo Harsparente lerma formada em filma PET+PE de alta baseia em
pacotas de 1,5 2 2,5 KG. Embalagem secundária em caixa de papelão vaidade minima de &

meses na data de recebimento.

LOTE - COTA RESERVADA PARA, ME EPP E MEI 25%

FEM DESCRIÇÃO UNIDADE

Carra bovina bife de 1º qualidade jcoxao mote)- Especficação falado em bifas de 100g.
congelada. embalagem primária plóstica a vácuo Hansparente termo formada em filme petepo

1|de ala bameira em pacotas de 1 kg. inviniados, integros. Não deve conter cestais de gelo no Kg
berice da embalagem. Produto sem osso com coloração vermelha escura, em perfeito estado
de conservação, sem odor imprózeo cu quaisquer caracteristica que imvabilizem 9 consumoO humano. Impresso na embalagem plástica om tinta, o selo de inspeção federal (51) cu selo de
inspeção estadual (sie), rotulagem de acordo com a legislação vigente. Embalagem
secundária em caixa de papelão , validade minima de 06 rreses da data de recebimento

Carne bovina ésca - de £º congelada (coxão mole) - Especifcação:faliada em iscas de 404,
congelada. Embalagem primária pústica a vácuo bansparento tamo formada em ime
PET+PE de alta barreira em pacotes de 1 KG, infniados. integros e não deva conter cristais

2|de galo no interior da embalagem. Produto sem osso com coloração vermelha escura, em Kg
perfeito estado de conservação. sem edor impróprio cu quaisquer caracteristica que inviabiizo
o corsumo humano. Impresso na embalagem piástica em tinta, o selo de inspeção federal
[SIP] ou selo de inspeção estadual (SIE), rotulagem de acesdo com a legislação vigente.e. secundária em caixa de papelão , validade minima de 06 meses da data de
recebimento
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dave conter cristais de gelo no intenor da embalagem. isentos de tecidos inferiores como Ne
ossos e cartiagens. Aspecto não pegseso. Cor vermelha sem manchas esverdeadas. com Eodor característico. Com registro do seio de inspação federal (5/F) eicu do selo de inspeção
estadual (SIE), rotulagem da acordo com a legislação vigente. Percentual de gordura e água
conforme legisfação vigente. Embalagem primária plástica a vácuo transparente termo
formada em filme PET+PE de alta barrera em pacotes de 1 KG. Embalagem secundária em
caixa de pagelão validade mínima de E meses na data de recebimento.

Carne sulna (Lombo) - Especificação Embalagem a Vácuo. Não dove conter cristais de gelo
no interior da embalagem. isentos de tecidos infesores como ossos e cartilagens. Áspecio não
pegajoso. Core odor característico, sem manchas esverdeadas. Com segistro do seo de
inspeção federal (S!F) elcu do selo de inspeção estadual (SIE), rotulagem de acordo com a
legislação vigente. Percentual de gordura e água conforme legislação «gente. Embalagem
primária plástica a vácuo Hansparente termo formada em filma PET+PE de alta bareira em
pacotes de 1,5 a 2,5 KG. Embalagem secundária em caixade papelão validade minima de &

meses na data de recebimento.

Analisando os itens que compõem os Lotes 09 e 10, podemos afirmar que os produtos em
comento contêm especificações, especialmente no tocante ao tipo de embalagem PET+PE,

que restringem ilegalmente o universo de fornecedores, pois as exigências, ao que tudo
indica, direcionam para um fornecedor específico (SABOR DO SERTÃO), não possuindo
qualquer embasamento técnico para justificar tal descrição.

Dois pontos nos causam bastante estranheza:

1. Por que apenas os Proteínas Bovinas necessitam de um tipo de embalagem tão
específica? As Proteínas de Aves, que possuem uma maior possibilidade de
contaminação, especialmente por SALMONELLA, necessitam de uma embalagem
comum?

2. Por não serem disponibilizados em embalagens do tipo PET+PE, produtos de marcas
de renome nacional, como FRIBOI, FRIBAL, SWIFIT, etc., não possuem qualidade
suficiente para serem ofertados ao Município?

Como já explicitamos anteriormente, acreditamos e concordamos que o Município deve
zelar pela qualidade dos produtos ofertados para a Rede Pública de ensino, mas restringir o
Certame em razão do tipo de embalagem é ilógico. O que deve ser exigido são os Selos e
Certificações que comprovam o atendimento das normas de Segurança Sanitária, tendo em
vista que tais documentos garantem a qualidade dos respectivos itens.
Não existe nenhuma razão técnica/científica que justifique uma especificação tão restritiva,
motivo pelo qual constatamos que as referidas exigências reduzem ilegalmente o universo
de fornecedores

CASO ESSA NOBRE CPL OPTE POR MANTER OS ITENS APONTADOS COM AS

REFERIDAS ESPECIFICAÇÕES, SOLICITAMOS, DESDE JÁ, QUE INFORME OS
PRODUTOS QUE FORAM UTILIZADOS NAS COTAÇÕES BASEAR O TERMO DE

REFERÊNCIA.
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O ordenamento jurídico pátrio ao regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou ads...eprincípios estabelecidos no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(si)

O XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação
técnica econômica indispensável à garantia do cumprimento da
obrigação.
(Grifos nossos)

O art. 3º, da Lei 8.666/93 complementa disposto no dispositivo supramencionado
acrescentando que:

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

o para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e
será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.
(Grifos nossos)

Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam que dentre os princípios
constitucionais que a licitação deve obedecer estão o da isonomia e o da igualdade de
condições a todos os concorrentes. No entanto, o Edital do procedimento licitatório em
epígrafe em todos os itens citados na exposição fática, afrontam diretamente ambos os
princípios estabelecendo requisitos que limitam a participação de inúmeras empresas.
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eVale consignar que o art. 3º, 81º, incisos | e da Lei 8.666/93 veda o estabelecimento au
cláusulas ou condições que comprometam, restrinja ou frustrem o caráter competitivo da
licitação, assim como veda o tratamento diferenciado de natureza comercial. Vejamos o
texto do referido dispositivo, in verbis:

AEASScipalGN

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.

& 1º - É vedado aos agentes públicos:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o

disposto nos 88 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991.
(Grifos nossos)

o O Tribunal de Contas da União, por exemplo, quando de sua competência, por vezes já
determinou a anulação de certames quando constatado o direcionamento das
especificações, como se denota abaixo:

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES MOTORIZADOS.
ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME.
OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO
DE TRABALHO DE CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS
TÉCNICAS PARA A ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE
PRAZO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE
ACERCA DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO
PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. (TCU

“TC-
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Ordinária.)
(Grifos nossos)

Nessa mesma linha de raciocínio, Joel de Menezes Nieburh afirma que:

O princípio da competitividade significa a exigência de que a

Administração Pública fomente e busque agregar à licitação pública
o maior número de interessados, para que, com olhos na eficiência
e na isonomia, aumentando o universo das propostas que lhes são
encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela que seja a

o mais vantajosa ao interesse público.

(.5.)

A participação em licitação pública deve ser amplamente franqueada
a todos os interessados que demonstrem condições de cumprir o
objeto licitado, sem que se permita incluir nos editais cláusulas ou
condições que frustrem o princípio da competitividade, essencial
para todos os certames.
(Grifos nossos)

Desta forma, resta claro que os itens citados na exposição fática ferem dispositivos
constitucionais (além do invocado acima, também os estabelecidos no art. 5º e no art. 19,
inciso Ill, ambos da Constituição Federal), e infraconstitucionais tendo em vista a criação de
obstáculos ao procedimento licitatório.

O 4- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria, julgue a presente IMPUGNAÇÃO totalmente
procedente, e, em consequência:

1- Que seja a presente Impugnação recebida de forma eletrônica, conforme previsto
no art. 24, do Decreto nº 10.024/2019;

2- Que seja o Edital retificado, para que seja realizada uma revisão do prazo para
entrega das amostras, bem como, as exigências no tocante às Fichas Técnicas e
Laudos, de acordo com toda a argumentação apresentada nesta Impugnação, no
sentido de garantir uma ampliação do universo de participantes, preservando o
interesse público, de acordo com os princípios norteadores do direito
administrativo.
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o ESTUDO TÉCNICO, ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SETOR DE
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3- Caso essa nobre CPL entenda por manter os prazos para entrega das amostras, bem
como, as exigências no tocante às Fichas Técnicas e Laudos, que seja apresentado

ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, APONTADO DETALHADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS QUE JUSTIFICAM A SUA MANUTENÇÃO.

4- Que seja o Edital retificado, para que sejam excluídas as exigências, no tocante aos
tipos de embalagens dos itens que compõem os Lotes 09 e 10, bem como,
solicitamos que informe as empresas que foram contatadas nas cotações para
basear o Termo de Referência;

o 5- Caso essa nobre CPL entenda por manteras exigências dos tipos de embalagens dos
itens que compõem os Lotes 09 e 10, solicitamos que seja apresentado o ESTUDO
TÉCNICO, ASSINADO PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, QUE JUSTIFICA A MANUTENÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DOS
ITENS APONTADOS.

6- Todas as alterações apontadas são no sentido de corrigir as referidas
inconsistências do instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE
01/2024-SEMED, as quais, comprometem seriamente andamento do Certame, o
que afronta os princípios basilares da Lei de Licitações e a nossa Constituição
Federal.

Requer ainda seja determinada a republicação do Edital, inserindo as alterações aqui
pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme $ 3º, do art. 24, da Lei nº
10.024/2019.

O Ratifica-se que não havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, encaminhar-se-
á, a presente peça aos órgãos de fiscalização e controle, qual seja, Ministério Público,
Procuradoria de Justiça dos Crimes Contra a Administração Pública - PROCAP, Tribunal de
Contas do Estado, bem como, à Controladoria Geral do Município, diante de flagrante
ilegalidade praticada no presente processo licitatório.

Termos em que pede e espera deferimento.

Maracanaú/CE, 18 de fevereiro de 2024.
SERGIO WILKER DE LIMA Assinado de forma digital por SERGIO WILKER DE LIMA
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